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Exmo. Senhor 

Sua Excelência O Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores Rua Marcelino Lima 9901- 858 

Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/1309/2022     28/04/2022            Sai-AP/2022/25        25/05/2022 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 355/XII – “Abertura de concursos para integração de assistentes 

operacionais nos estabelecimentos de ensino da Região Autónoma dos Açores”, 

apresentado pelos Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo 

Parlamentar do BE 

 

Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

António Lima e Alexandra Manes do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, informo V. 

Exª. do seguinte: 

 

1. Quantos assistentes operacionais das escolas da região terminaram o programa 

ocupacional durante o ano de 2022 e quantos mais vão terminar até à data de início do 

próximo ano letivo? Destes quantos são abrangidos pelo n.º 2 do artigo 18.º da Resolução 

do Conselho do Governo n.º 6/2022 de 4 de fevereiro de 2022?   

Entre janeiro de 2022 até à presente data, dos 633 assistentes operacionais ao abrigo de 

programas de emprego nas unidades orgânicas do sistema educativo regional, a exercer funções 

na área de apoio educativo, 71 terminaram o programa. Prevê-se que, até à data de início do 

próximo ano letivo, estejam terminados mais 268 programas. 

Pelo nº 2 do artigo 18º da Resolução do Conselho de Governo nº 6/2022, de 4 de fevereiro, 

serão abrangidos por esta norma até final do presente ano, 137 ocupados ao abrigo do 

PROSA.QUALIFICA. 

 

2. Qual a solução encontrada pelo Governo para fazer face à diminuição do número de 

assistentes operacionais nas escolas que garanta o funcionamento normal das escolas? 

E/1649/2022 Proc.º 054.06.00/56/XII 31/05/2022  
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A regulamentação existente, e que define o rácio dos assistentes operacionais em quadro, 

remonta ao ano 2007, e tinha por base um universo de 54 mil alunos. Se aplicássemos o rácio 

hoje, num universo de cerca de 33 mil alunos, apenas teríamos 589 assistentes operacionais em 

quadro nas escolas, o que evidencia o grande desajuste deste documento. Deste modo, e 

reiterando a posição manifestada na sessão plenária de fevereiro, aquando da discussão da 

proposta do BE de alteração do art.º 5.º do Estatuto do Pessoal Não Docente – que mereceu os 

votos a favor de todas as forças políticas representadas no plenário à exceção do grupo 

parlamentar do PS – e foi posteriormente devolvida à ALRA, é premente a revisão deste 

documento. Neste sentido, e cumprindo com o seu compromisso, o Governo Regional convidou 

as associações sindicais representativas do pessoal não docente na RAA para uma negociação 

coletiva da anteproposta de estatuto do pessoal de ação educativa, com a competente entrega 

de tal proposta, que não se reduz à definição de princípios para a constituição de lugares de 

quadro, como inclui alterações no que concerne ao conteúdo funcional dos trabalhadores e à 

sua formação, de entre outras. 

 

3.  Para quando está prevista a próxima avaliação do número de assistentes operacionais 

necessários para colmatar necessidades permanentes das escolas da região? 

A avaliação do número global de assistentes operacionais necessários para colmatar 

necessidades nas unidades orgânicas está a decorrer e será inscrita em decreto regulamentar 

regional, nos termos aprovados no art.º 5.º da proposta de diploma votado na sessão legislativa 

de fevereiro de 2022, supra referida, matéria que o GRA inscreve na proposta de Estatuto do 

Pessoal de Ação Educativa mencionada. 

 

4. Para quando está prevista a abertura de concursos para integração de assistentes 

operacionais nos estabelecimentos de ensino da Região Autónoma dos Açores que permita 

o normal início do próximo ano letivo? 

Aguarda-se a aprovação do mapa anual global consolidado de recrutamento de pessoal para o 

ano de 2022. 

  

5. Que soluções apresenta o governo para os desempregados cujos programas 

ocupacionais não foram ou não serão renovados de modo a que essas pessoas não caiam 

em situação de pobreza extrema?  

O XIII Governo Regional dos Açores continua a trabalhar para diminuir a precariedade dos 

trabalhadores da administração pública regional. 
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Em 2021, foram regularizados mais de 465 trabalhadores uma vez cumpridos os critérios para 

a regularização prevista no Orçamento de 2021. 

Têm sido publicadas várias ofertas de emprego por tempo indeterminado, na BEPA, para a 

carreira de assistente operacional, para as escolas. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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